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Notícias TJRJ 

Novo presidente do TJRJ elege enfrentamento da crise econômica como prioridade 
 
Membros da nova Administração do TJRJ são empossados em sessão no Tribunal 
Pleno 
 
Presidente do TJRJ vai apostar no diálogo para enfrentar crise 

 
Leia a íntegra do discurso do novo presidente do TJRJ, desembargador Milton 
Fernandes de Souza 
 
Veja a íntegra do discurso do desembargador Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho 
 
Confira a íntegra do discurso do desembargador Luiz Zveiter 
 
Relatório do biênio 2015/2016 está disponível no site do TJ 
Fonte DGCOM 
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Notícias STF 

Liminar suspende decisão que equiparava remuneração de servidores municipais de 
São Gonçalo (RJ) 
 
O ministro Luís Roberto Barroso deferiu liminar na Reclamação (RCL) 25974 para suspender os efeitos de 
acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que afastou a incidência de lei de São Gonçalo (RJ) que 
institui o plano de cargos e salários dos servidores do município. Em análise preliminar do caso, o relator 
considerou que a decisão do TJ-RJ, no sentido de que a lei teria criado distorção entre servidores municipais 
com funções e cargas horárias idênticas, contrariando o princípio constitucional da isonomia, parece violar as 
Súmulas Vinculantes (SVs) 10 e 37 do STF. 
 
A Lei 388/2011, que instituiu o plano de cargos e salários dos servidores municipais, prevê a progressão 
funcional em razão, entre outros critérios, da conclusão de nível de escolaridade, fixando os padrões de 
vencimento conforme a formação do servidor. Segundo o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Municipais de São Gonçalo (IPASG) – autor da Reclamação – a 21ª Câmara Cível do TJ-RJ, ao julgar recurso, 
entendeu que o critério violava o princípio da isonomia, e equiparou a remuneração do autor da ação original a 
servidores que preencheram o último nível de escolaridade. 
 
Por entender que a decisão terá impactos no plano de previdência municipal, o IPASG alega, na RCL 25974, que 
o acórdão da 21ª Câmara Cível do TJ-RJ viola a SV 10, que por sua vez veda que órgão fracionário de Tribunal 
declare a inconstitucionalidade ou afaste a incidência de lei ou ato normativo do poder público, diante da 
previsão constitucional da cláusula de reserva de plenário, e a SV 37, segundo a qual o Judiciário, por não ter 
função legislativa, não pode aumentar vencimentos de servidores com base no princípio da isonomia. 
 
Ao deferir a liminar, o ministro Barroso entendeu que há plausibilidade na tese apresentada nos autos. “O 
órgão reclamado, com base no princípio da isonomia e nos critérios elencados no artigo 39, parágrafo 1º, da 
Constituição Federal, parece ter afastado a incidência de Lei Municipal sem a observância da cláusula de 
reserva de plenário, em afronta à Súmula Vinculante 10. Além disso, o acórdão corporifica aparente 
equiparação de servidores com base no princípio da isonomia, em ofensa à Súmula Vinculante 37”, destacou. 
Ele também considerou estar presente o perigo da demora, pois, como no tribunal de origem a ação já tem 
decisão em grau de apelação, há a iminente possibilidade de início do cumprimento da sentença. 
 
A reclamação é um instrumento processual que tem o objetivo de preservar ou garantir a autoridade das 
decisões do STF perante os demais tribunais. Além dos requisitos gerais comuns a todos os processos, deve ser 
instruída com prova documental que mostre a violação da decisão do Supremo. 
 
Processo: Rcl 25974 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Cassada decisão que proibiu divulgação de notícia sobre inelegibilidade de 
parlamentar 
 
O ministro Edson Fachin cassou decisão do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Patrocínio (MG) que 
determinou à Abril Comunicações S/A a retirada de trechos relacionados ao deputado federal Silas Brasileiro 
(PMDB-MG) de matéria jornalística publicada no site Brasil Post, no dia 21 de fevereiro de 2014. O ministro 
julgou procedente a Reclamação (RCL) 24152, ajuizada pela Abril. 
 
Ao apreciar ação ajuizada pelo parlamentar, a Justiça mineira determinou, sob pena de multa diária, que seu 
nome e sua foto fossem retirados da matéria, que listava diversos políticos condenados em segunda instância 
(no seu caso, por ato de improbidade administrativa). Os advogados de Silas Brasileiro alegavam que o texto 
lhe causaria constrangimento indevido e induziria o leitor a não votar nele, ao considerá-lo “ficha suja”. 
 
Em sua decisão, o relator verificou que não há qualquer razão para modificar o entendimento adotado por ele 
em junho de 2016, quando deferiu liminar a fim de suspender a eficácia da decisão questionada. Para o 
ministro, a decisão do juízo da 2ª Vara contraria o conteúdo vinculante do julgamento da Arguição de 
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http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=335139
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=335139
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=335154
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=335154


Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, em que o STF reconheceu “a importância maior, para a 
democracia constitucional brasileira, da liberdade de imprensa (e das liberdades de manifestação do 
pensamento, de informação e de expressão artística, científica, intelectual e comunicacional que a informam), 
dada a ‘relação de inerência entre pensamento crítico e imprensa livre’”. “Há, assim, não apenas uma direta 
conexão com a democracia, mas até mesmo com o próprio construto da personalidade”, salientou. 
 
Segundo o ministro Edson Fachin, o uso da expressão “em teoria” e do futuro do pretérito do verbo contido no 
texto jornalístico indicam “a aparente consonância da matéria com a realidade fática e jurídica a que 
submetido Silas Brasileiro, tal como consignado na própria decisão reclamada”. Para o relator, não se trata de 
divulgação de informações falsas ou infundadas, e há ainda “nítido interesse da coletividade quanto à 
informação veiculada”. 
 
“Isso se dá, em especial, por se tratar de mandatário popular, de modo que a supressão da informação da 
esfera pública, mediante censura, não se manifesta como a medida mais adequada para a tutela de eventuais 
direitos em conflito”, ressaltou. Ele citou que, conforme o julgamento da ADPF 130, todo agente público está 
sob “permanente vigília da cidadania”, e, quando não prima por todas as aparências de legalidade e 
legitimidade na sua atuação oficial, “atrai contra si mais fortes suspeitas de um comportamento antijurídico 
francamente sindicável pelos cidadãos”. 
 
O ministro observou que sua decisão não está relacionada à procedência ou não do pedido de indenização 
feito na ação original, mas frisou que a matéria jornalística possui relevância informativa, “consentânea com a 
publicidade e a transparência que devem reger as atividades e atos de candidatos e parlamentares”. Segundo 
ele, “a vedação da veiculação das informações enseja dano irreparável a esse virtuoso controle público e 
popular”. 
 
Por fim, o relator consignou que a jurisprudência da Corte tem admitido, em sede de Reclamação fundada no 
julgamento da ADPF 130, que se suspenda a eficácia ou até mesmo definitivamente sejam cassadas decisões 
judiciais que determinem a não veiculação de determinados temas em matérias jornalísticas. 
 
Processo: Rcl 24152 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Decisão garante reintegração a plano de saúde para possibilitar tratamento de câncer  
 
O vice-presidente ministro Humberto Martins, concedeu um pedido de tutela provisória para possibilitar que 
uma mulher seja reintegrada em um plano de saúde, e desta forma continue seu tratamento de quimioterapia 
contra um câncer. 
 
O ministro destacou que o pedido feito pela segurada apresenta “plausibilidade jurídica”, além de se tratar de 
uma paciente com doença grave, correndo riscos caso a tutela não fosse concedida e o tratamento continuasse 
interrompido. 
 
Após a rescisão unilateral de contrato, a particular entrou com um pedido para ser reintegrada no plano, 
reestabelecendo a cobertura que a permitia tratar o câncer. A tutela foi concedida pelo juiz de primeira 
instância, e depois revogada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. (TJSP). 
 
Legitimidade 
 
O entendimento do TJSP é que a segurada não tinha legitimidade ativa para propor a ação, já que era apenas 
beneficiária de um plano celebrado por intermédio da Fecomércio de São Paulo, com a Qualicorp e a Golden 
Cross. 
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No recurso especial, a particular questiona o entendimento do tribunal bandeirante. O ministro Humberto 
Martins destacou que o STJ possui entendimento de que os usuários de plano de saúde coletivo têm 
legitimidade ativa para ajuizar individualmente ação contra cláusula de contrato de plano de saúde, 
demonstrando a plausibilidade do pedido com a probabilidade de o recurso ser provido pelo tribunal, quando 
o mérito for apreciado. 
 
No caso analisado, a cláusula combatida é a que prevê a rescisão unilateral e imotivada do contrato, o que 
ocorreu, deixando a segurada sem cobertura em meio a doença. 
 
Suspensão 
 
O ministro atribuiu efeito suspensivo ao recurso especial para reintegrar a paciente ao plano de saúde nas 
condições anteriores, sem carência ou cobertura parcial, mediante pagamento da mensalidade até o 
julgamento em definitivo do recurso especial. 
 
Com a decisão a paciente terá acesso ao Fulvestran, medicamento utilizado nas sessões de quimioterapia, além 
de outros serviços necessários ao tratamento. 
 
O mérito do recurso que discute a cobertura da segurada será analisado pelos ministros da Terceira Turma do 
STJ. 
 
A decisão do ministro Humberto Martins se deu no exercício da presidência, durante o plantão judiciário. 
 
Processo: TP 220 
Leia mais...  
_______________________________________________________ 
 
Reincidência justifica prisão preventiva por furto de carne em supermercado  
 
A presidente ministra Laurita Vaz, indeferiu liminar em recurso em habeas corpus para revogar a prisão 
cautelar de réu preso em flagrante ao furtar peças de carne do supermercado Carrefour. Na decisão, a ministra 
afastou a insignificância do crime, tendo em vista a reiteração do delito. 
 
No pedido de liminar, o réu solicitou ao STJ a concessão de ordem para suspender a ação penal em curso 
perante a 10º Vara Criminal de Belo Horizonte e revogar a prisão preventiva, resultado de conversão da prisão 
em flagrante. 
 
Também foram requeridos a concessão da ordem para declarar a atipicidade material da conduta e a 
absolvição do recorrente, o trancamento da ação penal e, como alternativa à revogação da prisão, a adoção de 
outras medidas cautelares menos gravosas, que permitam ao autuado defender-se em liberdade. 
 
Crime impossível 
 
Em sua defesa, o réu argumentou que se trata de crime impossível, pois o supermercado contava com 
fiscalização de câmeras, tanto que ele foi abordado por um fiscal antes de sair com a mercadoria da loja. Além 
disso, alegou atipicidade da conduta por aplicação do princípio da insignificância. 
 
A ministra Laurita Vaz, no entanto, destacou que o réu apresenta diversas passagens por crimes contra o 
patrimônio, inclusive com cumprimento de pena, o que o torna multirreincidente. Dessa forma, a manutenção 
da prisão preventiva torna-se necessária como forma de garantir a ordem pública. 
 
Processo: RHC 79970 
Leia mais...   
____________________________________________________ 
 
Audiência por videoconferência não afronta a plenitude de defesa  
 
O ministro Humberto Martins, vice-presidente do STJ, negou pedido de liminar a réu que teve audiência de 
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instrução e julgamento, em processo de competência do júri, determinada para ser realizada por 
videoconferência. 
 
A medida foi requerida pelo Ministério Público, sob a alegação de que o paciente é considerado preso de alta 
periculosidade. 
 
Para a defesa, o método relativiza direitos e garantias fundamentais constitucionalmente previstas, em 
especial quando a conduta é julgada pelo tribunal do júri. No pedido, solicitou a suspensão do andamento da 
ação penal até o julgamento do recurso ordinário. 
 
O acusado responde pelos crimes de associação criminosa e de homicídio duplamente qualificado – 
consumado e tentado, todos na forma do artigo 69 do Código Penal. 
 
Plausibilidade  
 
Segundo o ministro Humberto Martins, o pedido não pode ser acolhido, pois a concessão de tal cautela de 
urgência exigiria demonstração concomitante da plausibilidade do direito arguido e do perigo na demora, e no 
caso não há plausibilidade. 
 
“A decisão não merece nenhum reparo, já que reafirma a possibilidade da conduta da audiência de presos de 
alta periculosidade, em respeito aos princípios da celeridade processual e da ordem pública, conforme 
previsão da audiência por videoconferência, instituída pela Lei 11.900/2009, que incluiu o § 2º e seus incisos, 
ao art. 185 do Código de Processo Penal”. 
 
A decisão do ministro Humberto Martins se deu no exercício da presidência, durante o plantão judiciário. 
 
Processo: RHC 80358 
Leia mais...  
____________________________________________________ 
 
Negada liminar a mulher denunciada por homicídio de ex-companheiro  
 
Uma mulher, presa em flagrante após o assassinato de seu ex-companheiro, teve liminar em habeas corpus 
negado. O juiz converteu a prisão em preventiva sob o fundamento da garantia da ordem pública e 
periculosidade evidenciada pelo modus operandi do delito. 
 
De acordo com a denúncia, a mulher, motivada pelo rompimento da relação, foi até o local de trabalho do ex-
companheiro e o chamou para conversar do lado de fora do estabelecimento. Após breve discussão, ela teria 
feito vários disparos de arma de fogo contra o homem, inclusive quando já estava caído no chão. 
 
A defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, cuja liminar foi negada. No STJ, 
em novo pedido de liminar, alegou ausência de fundamentação na decisão que determinou a prisão, além de 
excessiva demora na formação da culpa. 
 
Denegação 
 
O vice-presidente do STJ, ministro Humberto Martins, não acolheu os argumentos. Ele constatou que não é 
possível a apreciação de habeas corpus contra decisão negativa de liminar proferida na instância de origem. 
Humberto Martins reconheceu que, em situações nas quais forem evidenciadas decisões manifestamente 
ilegais, é possível que a análise seja feita, mas, segundo ele, essa excepcionalidade não foi verificada no caso 
apreciado, cuja decisão apresentou fundamentos concretos para a determinação da custódia. 
 
“Quanto ao alegado excesso de prazo na formação da culpa, saliento não estar evidenciada, em princípio, a 
competência do STJ para a análise da questão, pois a tese não aparenta ter sido suscitada perante a corte de 
origem, o que revela indevida supressão de instância”, concluiu o ministro. 
 
A decisão do ministro Humberto Martins se deu no exercício da presidência, durante o plantão judiciário.  
 
Processo: HC 385561 
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Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Julgados Indicados 

0009990-25.2014.8.19.0000 - rel. Des. Jessé Torres - j. 24/10/2016 - j. 27/10/2016 
 
Ação rescisória. Hipótese do art. 485, V, do CPC/73 (violação literal de norma legal). A autora, no processo 
primitivo, foi demandada pelo Condomínio, que se insurgiu contra a aplicação de tarifa progressiva, resultando 
condenada na repetição do indébito. Ação primitiva em consonância com os princípios da legalidade, da ampla 
defesa, do contraditório e do devido processo legal (CF/88, art. 5º, II, LIV e LV). O mero dissenso hermenêutico 
acerca de normas jurídicas não ampara demanda rescisória; descabimento de sua utilização como mais um 
recurso, destinado a provocar novo julgamento da causa. Verbete 343, da Súmula do STF. Improcedência do 
pedido rescindendo (iudicium rescindens). 
 
Fonte EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do PJERJ. 
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário Oficial. 
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e encaminhe sugestões, 
elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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